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1ÀLkIO DA PRF' IURA MUNICI CON LP IRO 
LAFAIrE, AOS 29 de abril 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ai NQ 2.672/88 

CONCDE REAJU'L NOS VENCIM:I'TO DC5! RVIroRrs 
ATIVOS, INATIVOS E i:tIONIiS DO MNICÉU E 
DL OUTR 5 ROVID1CIAS. 

À Cira Munici-ai de Consei*iro Lafatete doere 
eu, Pre:eito Hunict:a1, sanciono a seguinte Lei 1 

:T. l Fica os atuais vencimentos dos arvldores muntc pais 

ativos, inativos e pensionistas, reajustados a prtir 
do dia ia (primeiro) de março do corrente ano, e ' 

189182% (dezoito inteiro, canto e oitenta e dota ailj 
elmos çor cento). 

29 - Para cumprimento do artigo anterior, bem como, d.e de-
mais encrgos aocids e trabalhistas decorrentes fies 
o Executivo Municia1 autorizado abrir Crédito S.p].e.sA 
tsr, se neceasrio, para cumprimento da presente Lei , 
podendo cancelar rubrica jr6ria no presente o ento. 

RT. 31 - ~go-fib-se as disposições em contrário, entrando esta 
1t em vigor na data de sua pub1icaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-
cimento e execuço deste lei pertencerem que a c pram 
• a façam cumrir to inteirznente como nela se ont4m. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE -4 

CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 18-E88 

CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ATIVDS, INA 

TIVOS E PENSIONISTA5 DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19 Ficam os atuais vencimentos dos servidores municipais ativos, inativos' 

e pensionistas, reajustados a partir do dia 12  (primeiro) de março do 

corrente ano, em 18,182% (dezoito inteiro, cento e oitenta e dois milé-

simos por cento). 

ART. 2 Para cumprimento do artigo anterior, bem como, dos demais encargos -. 

ciis e trabalhistas decorrentes, fica o Executivo Municipal autorizado 

abrir Credito Suplementar, se necessária, para cumprimento da presente' 

Lei, podendo cancelar rubrica pr6pria no presente orçamento. 

ART • 32 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação  

PALÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 1988. 

L-v---' 
VEREA OR #SÉ EUSTÁJIO(DE SOUZA DIAS 

dente da Câmara 

ANTONIO DO: 'ANTDD VE 

Secretário da Câmara 

VEREADOR ALFREDO LTE 

Vice-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PI2.jcto dc Lci . 1S—E--88 

ti € c (2 

Corii;:JTc dc RcdçTto 
Poi jc o dc Lci 13—P-55 uitir 

trtírt cora n ii:rt1. 

Cu.:icj5c.2;, 13.C4.793 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

0?dSS4O DE LEGsL.ç:To Co-'s 
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4. 

E 4 IS DO CiUE JUSTO E NECESS.R OS E OR ISSO 

SOOS DE YREcER QUE O KESWiO k;EFIEÇ:AAPROVAÇAO DA 

URSA. 

et., flfl 

IØ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE C E R 

1 d: 
COMISSgO DE FINANÇAS P' 

1  

A Comisso de Finanças, analisando Projeto de Li 

n18_E_58, entende que o mesmo é justo, pois vem reparar os salários dos ' 

Servidores municipais que esto defasados,e que o mesmo deva ser aprovad' 

pelo Plenária*  

Sala das Comisses, 07 de Abril de 1988. 
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MUNIC1PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI NQ 
co 

te 
e 

CONCEDE REAJUSTE NOS VCIMENTS DOS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIC(PIO E 

DJ OU'tRAS PROIJ9DÉNCIAS.' 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Câmara Municipal de Conselheiro La±'aiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

T. 1 - Ficam os atuais vencimentos dos servidores municipais 

ativos, inativos e pensionistas, reajustados a partir 

do dia 12 (primeiro) denarço do corrente ano, em 

18,182% (dezoito inteiro, cento e oitenta e dois milé- 

simos por cento). 

22 
- Para cumprimento do artigo anterior, bem como dos de - 

mais encargos sociai e trabalhistas decorrentes, fica 

o Exeitivo Municipal autorizado abrir Crédito Supleme 

tar, se necessário, para cuinprimeifto da presente Lei , 

podendo  'cancelar rubrica própria .no presente orçamento. 

32 
- Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta o 
Lei em igor na data de sua pub1icaço. 
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PACIO DA PREFEITURA MUEIC 'AL DE CONSELHEIRO 
C • LAFAIETE, JIOS 28 DE MARÇ 
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LAFAIETE, AOS 28 DE MARÇO DE 

o 

PAIVA 
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MUNIC1PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ETADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 
1 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

a 

o 
O Projeto que ora se submete a essa Mag a 

Casa si s6, se justifica. 

A politica salarial, apesar dos esforço 

do Governo Federal, continua a merecer 'sérios 'ieparos. En im, 

a cada dia que passa decresce o Poder aquisitivo dos sala ios. 

O Executivo Municipal jamais deixou, ou deixa 

r, que .os salários dos servidores municipais, sejam defa ados 

a ponto decompromet{mento Ca própria subsistência. 

Mesmo com sacrif{cic's de dbras públicas, can-

ceétOde dotaçes orçamentarias, o alcance do projeto é de 

inteira justiça e, de conseguinte, aguarda-se sua aprovaç-o. 

PALÁCIO DA PREFEIT itA MUNICIPAL DE CONSE ;EIRO 

e 


